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COMPOSIÇÃO DO BDI . 
OBRA: OBRA DE REFORMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSE DATA : 27/03/2023 BDI : 2885% € .*WOÉÃ 

DOS SANTOS FONTE VERSAO HORA ; 
DESCRIGAO: gãl;»xs Eã TROESFORMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSÉ | semera — 0261 COM DESONERAÇÃO saaem f S [ o 

T vy WA 200300COMDESONERAGHO — aaam É 37, 
PROPRIA PROPRIA ocon À oo y 

cueNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIV. \:’;v /{fD/o 

cob DESCRIGAO % ) 

Despesas Indiretas 

AC Administragéo central 4,00%) 

DF Despesas financeiras 1,23% 
R Riscos 1,.27% 

TOTAL 6,50%) 

Beneficio 

S+G | Garantialseguros 0,80% 
L Lucro 7,40% 

TOTAL 8,20%| 

| Impostos 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 10,15%) 

BDI = 28,35% 

(1+AC+ ¢ +R+G)x(1+DF)><(_1+ L) 

T 

FA:16; 157 . ov'a ;ida/ o 

-1 

Virge 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS . 

OBRA: OBRA DE REFORMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSE DATA : 27/03/2023 BDI : 2835% " 1P/ SS 
DOS SANTOS FonrE vERSÃO Hora /RS RERÓ, 

DESCRIGAO: gãgAsEã-FºEsFºRMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSE | sewFrA 028.1 COM DESGNERACÃ? Y F ; —ªª GÁ 

F ATy SINAPI 2023008 COM DESONERAÇÃO E 
PRÓPRIA PROPRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

coD DESCRIÇÃO HORISTA % ]MENsALIsTA % 

A GRUPC A 
Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salario Educação 2,50% 2,50% 
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
B2 Feriados 371% 0,00% 
B3 Auxil io - Enfermidade 0,87% 0,66% 
B4 13º Salário 11,03% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
B1O Salário Maternidade 0,04% 0.03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

c GRUPO C 
Ci ‘Aviso Prévio Indenizado 552% 417% 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
c3 Ferias Indenizadas 1.72% 1,30% 
C4 Depósito Rescisao Sem Justa Causa 2,87% 2,17%) 
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

D GRUPO D 

D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,46% 0,35% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,58% 3,55% 

A GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAT 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salario Educação 2,50% 2,50% 
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 

B2 Feriados 371% 0,00% 
B3 Auxilio - Enfermidade Il 0,87% 0,66% 
B4 13º Salário T o JX 11,03% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

Ra Fárias Gozadas * 12,35% 9,33% 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
BDI : 28,266 t: MNEA 

N
E
n
 

|OBRA: OBRA DE REFORMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSE DATA : 27/03/2023 

DO SANTOS! FONTE VERSÃO HORA ES ETA 
DESCRICAO: OBRA DE REFORMA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA JOSE A IGRo: | OBRADE REF SENfRA — 0294 cOMDESONERAÇÃO jTZz&/ 
m— o g SINAPI — 2023/09 COM DESONERAÇÃO T — o 

PRÓPRIA PROPRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM W 

TOTAL] 48,36%] 19,04%) 

c GRUPOC 

1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4117% 
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
c3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%) 
Cc4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 217% 

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 
TOTAL 10,70% 8,09% 

D GRUPO D 

D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 

D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,46% 0,35% 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 8444%  47,48% 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

i 
T 

ART OBRA / SERN3€0 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 / ) Ç 

Nº CE20231174225 Ç 

INICIAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico 
BRUNO DOS SANTOS TAVARES 
Título profissional:: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 1618721305 

Registro: 344173CE 

Empresa contratada: ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME Registro : 0010439080-PB 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CPF/CNPJ: 07.520.141/0001-84 

RUA CEL GUSTAVO LIMA Nº: 230 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: IPAUMIRIM UF: CE CEP: 63340000 

Contrato: 10.01.2023/07 Celebrado em: 10/01/2023 

Valor: R$ 1.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Pablico 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Servigo 

VILA SAO JOSE N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: IPAUMIRIM UF: CE CEP: 63340000 

Data de Inicio: 20/02/2023 Previsão de término: 25/03/2023 Coordenadas Geogréficas: -6.789205, -38.726157 

Finalidade: SEM DEFINIGAO Codigo: Não Especificado 

Proprietario: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CPFICNPJ: 07.520.141/0001-84 

4. Atividade Técnica 
14 - Elaboração Quantidade Unidade 

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE EDIFICAGAO > #1.1.1.1 - 1,00 un 
DE ALVENARIA 
80 - Projeto > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE 1,00 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 1,00 un 
REDE DE ENERGIA > #11.10.10.1 - EM BAIXA TENSAO PARA FINS RESIDENCIAIS 
85 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 
35 - Elaboração de orgamento > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 1,00 un 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL 

35 - Elaboração de orgamento > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 1,00 un 
#1.4.3 - DE INSTALAGAO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO 
35 - Elaboração de orgamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONGRETO E ARGAMASSA 1,00 un 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO 1,00 un 
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > #11.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS 
RESIDENCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
art de projeto e orgamento da reforma do hospital e maternidade maria jose dos santos 

6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

5296/2004. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NÃO OPTANTE Bruno a4 

Eng Cius 
giilos [avares 

AA autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/crea-ce.sitac.com.br/publico, com a chave: Z3Caa



Página 2/2 

notação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SE dn 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 / SERVIÇÃES: 

Nº CE20231 }49@'&25 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará â:] LS. 

8. Assinaturas /@/ 

Declaro serem verdadeiras as informagdes acima BRUNO DOS SANTOS TAVARES - CPF: 103.404.994-19 

de — de 
Local data MUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84 

9. Informagdes 
* A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentagéo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 
* O comprovante de pagamento devera ser apensado para comprovação de quitação 

10. valor 
Valor da ART: RS 96,62 Registrada em: 16/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Numero: 8216053988 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bripublico!, com a chave: Z3Caa



P ' 
Prefeitura Municipal de Ipaumirim 

Governo Municipal 
CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO N...../....... 

Contratação de serviços a serem prestados na execução 

de reforma do Hospital e Maternidade Maria José dos 

Santos. localizado na Sede do Município de 

Ipaumirim/CE, que entre si fazem de um lado, o 

Município — de  Ipaumirim/CE, e de — outro 

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Laura Tereza Dantas 

Nóbrega Nery, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob 0 N. en 
portador(a) do CPF n 

. apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitagio na modalidade Tomada de Pregos n. 

2023.10.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alteracdes 

posteriores, na forma das seguintes clausulas e condigdes. 

neste ato representada por 

CLAUSULA 1° - DA CONVENCAO 
1.1 - Ficam convencionadas as designacdes de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de 

Satde, e de CONTRATADA para ... revveeeenneiinnnnnsy € de FISCALIZADOR 

para representante da Prefeitura Muni m/CE, designado para acompanhar a 

execução da obra e o cumprimento das cldusulas contratuais. 

CLAUSULA 2º - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUCAO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratagio de servigos a serem prestados na 

execução de reforma do Hospital e Maternidade Maria José dos Santos, localizado na Sede do 

Municipio de Ipaumirim/CE, conforme projetos e orgamentos anexados junto ao Edital 

Convocatério, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 

2.2 - O regime de execução serd o indireto. na modalidade de empreitada por preco global. 

CLAUSULA 3º - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os servigos objeto do 

presente Contrato, o prego global de RS ssm ( ). a ser 

pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições 

apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLAUSULA 4º - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Desenvolvimento Econômico, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 

dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

FE /2 AN NNN _ Inanminm - CF 

e M 

h



Prefeitura Municipal de Ipaumirim 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

42 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos servigos prestados, copia da 

quitação das seguintes obrigagdes patronais referente ao més anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuigdes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento: 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior; 

¢) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 

do recolhimento destes encargos. 

4.3 - Os pagamentos serdo efetuados, mediante a apresentagdo da fatura, nota fiscal de servigos e 

recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificagéo pela Secretaria Municipal Contratante. 

4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 

implicara na aprovagéo definitiva dos servigos executados, total ou parcialmente. 

45 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstdncia que desaconselhe o pagamento, a 

CONTRATADA sera cientificada. a fim de que tome providéncias. 

4.6 - Podera a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE: 

¢) inadimpléncia da CONTRATADA na execução dos servigos. 

CLAUSULA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 

5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providéncias 

necessarias a regularizagdo do presente Contrato. inclusive sua publicação, registro e aprovagao 

dos projetos nos órgãos competentes. 

CLAUSULA 6* - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correréo a conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orgamentria: 

Elemento de Despesa 
L Órgão | Unid. Or —— 

— 44905100 — o 04 
" Projeto/Atividade — " 

— 10.302.0176.1.024.0000 — 

CLÁUSULA 7º - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo que os serviços 

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data de 

recebimento da 1º ordem de serviços. podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n. 

8.666/93, e suas alterações. 

7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 

analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante. 

7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Desenvolvimento Econômico, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo 

contratual. 

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Desenvolvimento Econômico, não serão considerados como inadimplemento contratual. 



Governo Municipal 
CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

CLAUSULA 8" - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estaré obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigéncias 

e condigdes a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar elementos habilitados e com experiéncia comprovada, fornecendo 8 CONTRATANTE 

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuigéio/especificagéo técnica. 

b) Executar os servigos através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas fungdes, podendo a 

CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles. cuja conduta seja julgada inconveniente. 

¢) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servigos. 

d) Facilitar a agdo da FISCALIZACAO na inspeção da obra, prestando. prontamente. os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de auséncia ou omissão da 

FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execugdo do contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados. prepostos ou mandatdrios seus. A responsabilidade se estenderé a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observancia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposigdes legais vigentes. 

) Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informagdes relativas ao 

servigo, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 

servigos contratados inclusive as contribuigdes previdenciérias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da 

CONTRATANTE. por eventuais autuacdes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia as suas obrigagdes não se transfere a 

CONTATANTE. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto do 

CONTRATO. 

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados & União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente. 

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 

para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 

legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.U. de 

13/02/98. 

1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico. 

0) Responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, 

perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

na forma estabelecida no art. 65, $ 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada; 

CLÁUSULA 9º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obriga-se a: 

a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 

cumprimento dos prazos. 

b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 

Secretaria Municipal competente. 

c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 

92 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 

alterações no projeto, plantas e especificações. 

9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 

9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE. 

9.5 - À Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 

contrato nos termos do art. 65, $ 1º, da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA 10º - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 

caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multas pecuniárias, conforme segue; 

b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 

de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não 

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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102 - A Contratante, sem prejuizo das sanções aplicaveis, podera reter crédito, promover 

cobranga judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 

10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE. a 

seu critério. declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspenséo do seu 

direito de licitar e contratar. 

10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolugao judicial ou amigével, decretagdo de 

faléncia da empresa contratada, instauragéo de insolvéncia civil, darão a Contratante ensejo à 

rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 

existentes no canteiro de obra. 

10.5 - As multas previstas no subitem b), alineas b.1 e b.2, serão devolvidas a empresa contratada, 

sem juros e corregdo monetdria, desde que a conclusdo da obra se verifique dentro do prazo 

contratual. 

10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serdo aplicadas, as penalidades 

previstas em lei. 

CLAUSULA 11° - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderé rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacdes ou 

prazos, por parte da CONTRATADA: 

b) A decretação de faléncia ou a instauração de insolvéncia civil da CONTRATADA: 

¢) O conhecimento de infragdes a Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razdes de interesse publico ou na ocorréncia das hipéteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitagdes: 

) A ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. 

CLAUSULA 12º - DA FISCALIZACAO 

12.1 - A CONTRATANTE fiscalizara a execução da Obra/Servigos, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento estdo sendo observadas os Projetos, Especificagdes e demais requisitos revistos 

neste Contrato. 

122 - A FISCALIZACAO se efetivard no local da Obra/Servigos, por profissional previamente 

designado pela CONTRATANTE, que comunicard suas atribuigdes. 

CLAUSULA 13º - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 

13.1 - O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Secretaria 

Municipal competente, para este fim. 

13.2 - O objeto deste conirato sera recebido: 

a) Provisoriamente. pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento 

dos Servigos™, circunstanciado, assinado pelas partes, apds o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequagio do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 

69 da Lei Federal n. 8.666/93. 
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CLAUSULA 14º - DAS ALTERACOES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

a) unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

a.1) quando houver modificagdes do Projeto ou das Especificagdes para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

a2) quando necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto. dentro do limite legal. 

142 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 

CONTRATANTE. em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15" - DO DOMICILIO E DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ipaumirim/CE, como o único competente para 

dirimir quaisquer duvidas oriundas deste contrato. com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16" - DAS DISPOSICOES FINAIS 

16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar. caso solicitado pela CONTRATANTE testes 

previstos nas normas ABNT para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, 

material ou serviço a ser executado. 

16.2 - No interesse da Administragio Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo 

de reclamação ou indenizagdo, fica assegurado & autoridade competente o direito de ativar as 

condigdes, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato. disto 

dando ciéncia aos interessados. 

E. por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposigoes legais em 

vigor. 

Ipaumirim/CE. . 

CONTRATANTE 

Testemunhas 
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